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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA %rmmW.¿

RESPOSTA A IMPUGNA ÇÃO TOMADA DE PREQO TP 05/2019-SEDUC

Issa-sszsasz SERTÃO CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E Locações LTDA-ME.

I - Qaaete ri Legitimidadei ri tempestieidade

Lei:

J

Curnpre repisar, que a Sessãe esta mgrgaglg para O dia 13 de tlgzgghgg de 2019.

Ne que dia respeite a apresentaçae de i111pugnaçõe.s e pedides de esclarecimento ae edital,

nas rnedalidades de Iicitaçãe regidas pela Lei 8+666/93, ve}an1es as seguintes dispesições da destacada

Att. 40 › O edital ceuteei ue preiirnbule O númere de Ordem em serie anual, O ueme da

re¡Jartiçãe interessada e de seu seter, a rnedalidade, O regime de eseeucãe e O tipe da

Iicitaçãe, a m.ençãe de que sera regida per esta Lei, O lecal, dia e here para recebirnente

da dOs:um.eI1taÇãO E prO[.1esta, iaern cerne para inieie da abertura des envelepes, e

indieara, ehrigateriameute, O seguinte:

WII - Iecais, liersirries e cddi Os de acesse des rneies de cermuiica :IO ii distância emE F.
que serãe fernecides elernentes, niferiiia `es e esclarecimentes relatracis a Itcttaçãe e as

ceitdiçõea para atenclimerite das Oi1h eswírfias ae eurnprimerite de seu ehjete;

Art. -“-II -- A Adrriirtialraçãe nãe pedšeaeurt rir as nermas e medições de edital, ae

qual se acha estritamente vinculada.
|
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§1°. Qualquer cicladae e parte legi1:]rna para impugnar edital de lieitaçãe per

irregularidade na aplicaçãe desta l..ei, devende pretecelar O peclide até 5 (cirtce) dias

úteis antes da data listada para a al'Jert'|.1.ra des envclepca de liabilitaçãe, clc¬.›*cndO a

Adniinisctaçãe julgar e respencler a impugnaçae em até 3 (três) dias úteis, sem prejuiae

da faculdade prevista ne §lfl de art. ll3.

 e. fla leflfiflfi Iíü edilal '13 Ííflímçãfl Eflffldllíš-3

adrnüfisgggírg 51 ligitante ggg rzãe O fizggz até e sggpgçlg dia g'1'1`l que gg1;ge¿r¿d_ç_¡_a

 a alwertura das
  smea erlesureflz eu a
rgalizagfig de lejlãgg, as faI.1;;a§,___e¡¡ iflzgggglairicladeë .qHÇ z

 __gm que L-gleernunieag_ãg_11ã,e 1;;_rá efeite cle reeu_rs_e.

§3°. A impugnaçãe feita tempcstivaruente pele licitante niie e impedirá de participar de
I

tecesse licitaterie ate e transite em `ul ade da decisae a ela . ertinente.P l E P

§4°. A inabilitacae de licitante imperta preclusae de seu clireite de participar das fases

subsecluentcs.

A presente itnpugnaçãe fei pretecelada em O7/ i l /2019, pettante TEMPESTIVA.

__.='__'-¬__¬_

É "-t

Verifica-se na impugnaçãe as ei¿dgëncias`H.centidas de instrumente cerrvecatórie. Sende

assirn, eicistentes Os requisites de ad1r:issibilil:l.a`É:X\devedcle, pertante, a peça interpesta merece ser
¬ i\.RECEBIDA, pelas raaees ez-rpestas. t '-.H

II - Quente RO métite

De inicie, rriesrne nãe sende necessaria tal a .1 açãe destaca-se que a Murlicipalidade lecal

tem aplicade es ditames lepzais e ceestitucienais ern seus precesses licitatdries. Nesse carninhe, a

Adn1ims1;raçi:iO de ferrna legal e juridica, respende e julga a irripugnaçiie recebida ne praae deterrrrinade.
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C) presente certame tem ceme ebjete:

CONTRATAÇÃO DE OBRAS R: SAJWTCOS DE
ENOENHARLA PARA A 1u«:ífl=O1u\«LA E AMTLIAÇAO OO
CENTRO EDUCACIONAL. CEL. JOSE: RLRIRANIO OAS
CHAGAS-CRRCJEC (...)

A instugente apenta a presença de alguns vícies ne Edital, cujas as cetteções se mestram

indispensáveis ae presseguimente de certame.

Mais adiante, assevera O licitante que e Edital encentra-se eivades de vicies e cebranças de

decumentes nãe previstes na legislaçãe cerrelata.

É: O RELATORIO.

liimbera tempestiva, a iiisurgi-.ittcia da impugnante nãe deve presperar ia tarefa, ceme se

depreende a Seguir:

ITEM 4.2.4.7

CERTIDÃO NEGATIVA E PROTESTO DE TÍTULOS de tedes es
cartóries (de neta .,e pret e'šÍ-fikei sede Iiuncienal da empresa. bem
cerne, relaçãe des riiesmes, R edida pele Tribunal de Justiça de erigern
da empresa Prepenente.

I Il I.
lu

. . _ , 'HL J I I '

Ne tecante ae subitem apentade acima, r nte a ulma pessnfel Jlegaltdade, tal assertiva

nšíe merece presperar em parte, sent'-le vejarnes:
I
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A Lci r1°. 8.666, de 21.6.93 estabelece nermas gerais sebre licitações e centtates

admieistratives pertinentes a elsras, serviçes, inclusive de publicidade, cempras, alienações e lecaÇ‹Í'ics

ne âmbite des Federes da Uniãe, des Estades, de Distrite Federal e des Municipies.

Eiuberdiiiam-se ae regime desta Lei, alem des Otgães da Admittisttaçãe direta, Os furtdes

especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as seciedades cle ecenemia mista e

demais entidades ccmtreladas direta eu indiretamente pela Uniãe, Estades, Distrite Federal e

Municípies.

O precedimente licitatõrie previste nesta Lei caracteriaa ate acl.m.inisttative fermal, seja ele

praticade em qualquer esfera da Adrruttisttaçãe Pública.

A licitaçãe destina-se a garantir a ebservância de princípie censrltucienal da isenemia, bem

ceme a selccienar a. prepesta mais vantajesa para a Administraçãe. Ela serd precessada e julgada em

estrita cenferntidade cem es principies br-isices da legalidade, da impessealidade, da rneralidade, da

igualdade, da publicidade, da prebidade administrativa, da vinculaçãe ae i.nst.tumen.te cenvecatõrie, de

julgamente ebjetive e des que lhes sãe cerrelates.

As medalidades de licitaçiie siie determinadas em funçae des lirnites de valeres

estabelecides na Lei, em meeda certente, que p“"Íl *O ser anualmente revistes pele lieder lf.¡i.secutive
.-"

\i

Federal e publicades ne Diarie Oficial da Uniae.

Us tequisites da habilitaçãe, cenferme e A spes O ne art. 27 da lÍ.ei n°. 3.666/93 sãe: a

habiiitaçãe juridica, a qitalificaçãts técnica, a qual.iticaçii.e een mice-financeira, a regularidade Fiscal e O

curnprirnettte de dispeste ne incise Eliilflll de art. ° a Censdtuiçãe Federal (dispõe sebre a
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preibiçiie de trabalhe neturne, perigese eu insalubre a menercs de deaeite anes e de qualquer trabalhe

a .meneres de dezesseis, salve na cendiçiie de aprendia).

C) art. 29 da Lei 11”. 8.666/93 eapõe sebre Os dOcu.mentes eaigides para sc cernprevar a

regularidade fiscal:

"Are 29. A decumentaçãe relativa ii. relatividade fiscal, eenferrnc O case,

censiatirrl em:

I - preva de inserieãe ne Cadastre de Pesseas Físicas (CPF) eu ne cadastre

Geral de Centribuintes (COC),

II - preva de inseriçãe ne cadastre de centribuintes estadual eu municipal, sc

heuver relative ae demicflie eu Sede de licitante, pertinente ae seu rame de

atividade e eempatível cem O Objete centrarual;

III - preva de regularidade para cem a Fazenda Federal, Estadual e Municipal

de demicllie eu sede de licitante, eu Outra equivalente, na ferma da lei;

IV - preva de regularidade relativa á Seguridade Secial e ae Funde de Garantia

per Tempe de Serviçe (FGTS), demenstrande sit'uaçäO regular ne cumprirncnte

des cncarges seciais instituldes per lei."

A ver.iF1caçãe enquante as regularidade tiscais E um requisite que desperta elevade

interesse aes licitantes e a Admieisttaçã Pública.

,r
A regularidade fiscal evide ci .- ide cidade e a cenfiabilidade da empresa licitante.

As ei-dgêneias de Art. 29 da Lei n“. 8. 66/93, representam uma ferma indireta de cebrança

de dividas fiscais das empresas. Desta fe |___ erna-se quest-ienável a ctsnafimçignsfidfldg dz; 1-¢{E¡-í.;1.¡;.

arttge.
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O Supreme Tribunal Federal O unissene ne entendimente de que empresas que pessuem

irregularidades tiscais nae pedem ser impedidas de participar de licitações. Perem, a Administraçiie Pública pede

eptar pela nae centrataçãe cem sujeites irregulares.

Nesta, senda, a eaigencia em analise, tem O escepe de resguardar a municipalidade lecal, centra

empresa irregulares.

O STF recenheceu a incensritucienalidade quande heuvcr a esrclusãe abseluta de eaerclcie

empresarial.

Entretante, as empresas que pessuirem debites fiscais cem a exigibilidade suspensa nãe estan

impessibilitarlas de licitar. Angelica Arruda Alvim e Berenice Seublie blegueira Magri entendem que pede haver

regularidade fiscal se a esigibilidade de cri-dite tributario estiver suspensa, pedende também, censiderar válida a

Cerrid:`=ie Pesitiva cem efeires de Negativa. Essa certidiie pessui Os mcsmes efeites da negativa, haja vista que O

art. 206 de Cõdige Trilnirarie Nacienal esige que censte nela a esisrência de crédites nãe vencides, em curse de

cebrança executiva em que tenha side efetuada a penhera, eu cuja eitigibilidadc esteja suspensa.

Marçal justen Fillie, em sua Obra “Cemene-irie a Lei de Licitações”, entende que para participar de

licitaçae “O sujeite deve encentrar-se em siruaçiíe de regularidade, O que significa preva de quitaçãe des

tributes”.

Dessa ferma, dade Os respeites ans rcquisites de admissibilidade da peça interpesta, hei per bem,

CONHECER A PRESENTE IMPUGNAÇÃO, para ne Merite julgar IMPROCEDENTÉ O pleite da

empresa era insurgcnte, mantende inalteradas as dispesições editalicias.

Meracla Neva, 3 de nevembre de 2019.

.ALll\lE_BRITO NÚBRE

PRESID .RD ,C J/MN

D  ,%ELIR
ASSESSOR JU ' TCO DA CPL/MN
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